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Dispõe sobre a transparência na formação de preços dos combustíveis e
reforça os mecanismos de proteção ao consumidor no Estado do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Transparência dos Combustíveis.

Art. 2º Os postos revendedores deverão disponibilizar, de forma clara e visível:

I – composição aproximada do preço dos combustíveis;

II – valor médio de aquisição;

III – margem estimada de comercialização;

IV – carga tributária incidente.

Art. 3º O Estado disponibilizará plataforma digital contendo:

I – preços atualizados por município;

II – histórico de variação;

III – canal de denúncia de preços abusivos.

Art. 4º Fica vedada a elevação injustificada de preços em curto período, sem lastro em aumento
comprovado de custos.

Art. 5º O descumprimento sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código de Defesa do
Consumidor.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

DEPUTADO (A)
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